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LEIS MUNICIPAIS. ANORMAL CRIAÇÃO DE mais de 700 CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ESTRANHOS àS ATRIBUIÇÕES DE CHEFIA, DIREÇÃO OU ASSESSORAMENTO, A PAR DA IRRAZOABILIDADE. OFENSA AOS ARTIGOS 19 E 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

A criação de mais de 700 cargos de provimento em comissão, em município que não se caracteriza por apresentar população expressiva, ou maior dimensão territorial, ou, ainda, alguma característica própria que justifique número tão expressivo, implica, por um lado, naquilo que 377 cargos são estranhos às atribuições de chefia, direção ou assessoramento, em ofensa direta ao artigo 32 da Constituição Estadual, afora, quanto a outros 84 cargos, entrar em testilha, na sua anormal proliferação, com o artigo 19 da referida Carta. 
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	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente em parte a ação, declarando a inconstitucionalidade integral das Leis 1564/01 e 1655/02 e parcial das leis 786/92, 1245/97 e 1345/98, nos termos do voto do Relator. Não participou por motivo justificado o Desembargador Alfredo Guilherme Englert.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (pRESIDENTE, COM VOTO), DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. AntOnio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Silvestre Jasson Ayres Torres.

Porto Alegre, 03 de maio de 2004.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) - Cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade aviada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em face da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO, visando à declaração da inconstitucionalidade das Leis Municipais n.ºs 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02, que criam cargos em comissão e funções gratificadas.

Acentua, em síntese, que os dispositivos indigitados padecem de inconstitucionalidade material, por afrontarem, diretamente, o art. 32, caput, CE. Da mesma forma, alude, ser patente a ofensa aos princípios constitucionais do Estado de Direito, bem como, aos demais subprincípios que dele emanam e, notadamente, à razoabilidade, moralidade, impessoalidade, acessibilidade aos cargos públicos, entre outros, com o que sugere inobservância ao art. 19, caput, CE. Aponta, igualmente, para a ocorrência de desvio de poder legislativo, a macular de nulidade as leis impugnadas, salientando que foram criados mais de 700 cargos em comissão e funções gratificadas. No mais, ressalta a presença dos requisitos autorizadores da liminar destacando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Requer, a final, a concessão de liminar para efeito de suspender a eficácia das Leis Municipais n.ºs 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02, do Município de Triunfo, por forma a evitar-se prejuízos ao patrimônio público, sabida a proximidade do ano eleitoral. Ademais, o Prefeito Municipal já acenou que não mais pretende cumprir o termo de compromisso celebrado pelo Ministério Público, com vistas a limitar o uso de cargos e funções de livre nomeação. Arremata, aduzindo estar evidenciado que o Governo Municipal vale-se, ainda, de contratações emergenciais retratando a utilização irregular da máquina pública, o que também justifica o pleito formulado. 

Deferi o pleito liminar (fl. 366-74).

Desta decisão, houve pedido de reconsideração, que foi parcialmente acatado (fls. 402-19) e interposição de Agravo Regimental (n.º 70007571268), o qual foi julgado prejudicado relativamente ao que foi alterado pela decisão do pedido de reconsideração e, quanto ao mais, foi negado provimento. 

Prestando informações, o Prefeito Municipal repisa anteriores manifestações que podem ser assim sintetizadas: (1) a inicial da ação direta apresentaria inépcia, à medida que não arrola quais os cargos que estariam em descompasso com o art. 32, Constituição Estadual, numa generalização incorreta e, a par disso, incluindo cargos que se revestem das características de direção, chefia e assessoramento, terminando por atritar-se com o art. 3.º da Lei n.º 9.868/99; (2) embora aluda a cargos não ajustados ao conceito de excepcionalidade, nas leis inquinadas consta criação de cargos de (a) secretários municipais (quatro); (b) Procurador-Geral; (c) Sub-Procurador; (d) assessor superior (quatorze); e (e) assistente de Secretário (trinta), que se enquadrariam no suposto acima declinado; (3) dita criação de cargos comissionados ajustar-se-ia à inegável autonomia administrativa do Município, não existindo qualquer critério quantitativo quanto ao número de cargos em comissão que o legislador possa criar, o que somente se concebe relacionado ao interesse, necessidades e condições locais; e (4) aponta a inconstitucionalidade, não fosse a inexecutabilidade do “termo de ajustamento” subscrito pelo anterior Prefeito Municipal e o Ministério Público.

A sua vez, a Câmara Municipal salienta que as leis questionadas são formalmente válidas e, no tocante a sua materialidade não há afronta ao art. 32 da Constituição Estadual e a princípios constitucionais. Outrossim, inexiste o alegado desvio de poder, visto que as leis indigitadas foram de iniciativa do Chefe do Executivo, sem que aí se verificasse algum vício intrínseco que descaracterizasse o interesse público. 

Em sua manifestação, a Procuradoria-Geral do Estado sustenta a presunção de constitucionalidade das Leis Municipais n.ºs 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02, de Triunfo, na forma do art. 95, § 4.º, da Constituição Estadual.

O Ministério Público lançou parecer opinando pela procedência integral do pedido.

Vieram-me, então, conclusos. 

É o relatório.

VOTO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – Eminentes Colegas. 
Estou julgando procedente, em parte, a presente ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da decisão de fls. 402 a 419 que me permito repetir.

“Em face de ação direta de inconstitucionalidade, movida pelo Dr. Procurador-Geral da Justiça, deferi a seguinte liminar, em que se tem resumo da controvérsia:

‘Cuida-se de apreciar pedido liminar veiculado na Ação Direta de Inconstitucionalidade aviada pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em face da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO, visando à declaração da inconstitucionalidade das Leis Municipais n.ºs 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02, que criam cargos em comissão e funções gratificadas.

‘Acentua, em síntese, que os dispositivos indigitados padecem de inconstitucionalidade material, por afrontarem, diretamente, o art. 32, caput, CE. Da mesma forma, alude, ser patente a ofensa aos princípios constitucionais do Estado de Direito, bem como, aos demais subprincípios que dele emanam e, notadamente, à razoabilidade, moralidade, impessoalidade, acessibilidade aos cargos públicos, entre outros, com o que sugere inobservância ao art. 19, caput, CE. Aponta, igualmente, para a ocorrência de desvio de poder legislativo, a macular de nulidade as leis impugnadas, salientando que foram criados mais de 700 cargos em comissão em funções gratificadas. No mais, ressalta a presença dos requisitos autorizadores da liminar destacando a presença da fumus boni iuris e do periculum in mora.

‘Requer, a final, a concessão de liminar para efeito de suspender a eficácia das Leis Municipais n.ºs 786/92, 1.245/97, 1.345/98, 1.564/01 e 1.655/02, do Município de Triunfo, por forma a evitar-se prejuízos ao patrimônio público, sabida a proximidade do ano eleitoral. Ademais, o Prefeito Municipal já acenou que não mais pretende cumprir o termo de compromisso celebrado pelo Ministério Público, com vistas a limitar o uso de cargos e funções de livre nomeação. Arremata, aduzindo estar evidenciado que o Governo Municipal vale-se, ainda, de contratações emergenciais retratando a utilização irregular da máquina pública, o que também justifica o pleito formulado. 

‘É o breve relato.

‘Decido.

‘A Constituição Estadual, art. 32, restringe a criação de cargos em comissão quanto às atribuições definidas como de (1) direção; (2) chefia; e (3) assessoramento.

‘Entende-se a restrição, visto que a regra, para ingresso no serviço público, corresponde ao princípio do competitório (art. 20, CE/89), ensejando respeito ao princípio da igualdade (art. 5.º, I, CF/88; art. 1.º, CE/89 e, em extensão aos municípios, art. 8.º, CE/89), aqui detalhado no acesso aos cargos públicos (art. 37, I,  CF/88; no já citado art. 20, CE/89).

‘Afora prestigiar aos princípios do mérito, aferido pela submissão a concurso de provas ou de provas e títulos (art. 37, II, CF/88).

‘Há de se lembrar, mais uma vez, que os princípios postos nas Cartas Constitucionais tem eficácia normativa, não atuando apenas como normas de orientação ao legislador infraconstitucional ou ao administrador.

‘Por isso, não se pode admitir que, ao argumento de dispor sobre a criação de cargos em comissão, termine o legislador por contornar a regra do competitório, instituindo cargos que não apresentam as exigências que justificam a nomeação ad nutum. É dizer, a par do dever de lealdade geral para com a instituição, um comprometimento político e uma fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, na dicção de ADILSON DE ABREU DALLARI (Regime constitucional dos servidores públicos. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 1990, p. 41).

‘O Supremo Tribunal Federal, desde a ADInMC 1.141-GO, SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 04.11.1994, p. 29829, em que se atacou lei estadual que permitia a nomeação em comissão de cargos de oficial de justiça, tem realçado que não se pode ‘contornar pela arbitrária criação de cargos em comissão para o exercício de funções que não pressuponham o vínculo de confiança que explica o regime de livre nomeação e exoneração’.

‘Orientação esta reiterada pela Suprema Corte:

‘(1) ADInMC n.º 1.854-PI,  SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 23.10.1998, p. 00002, quanto a lei estadual que permitia provimento em comissão de cargos de delegados de polícia; 

‘(2)  ADInMC n.º 1.233-GO, CARLOS VELLOSO, DJ 10.08.2001, p.  00002, relativamente a lei estadual que ensejava nomeação em comissão de subdelegado de polícia; 

‘(3)  ADIn n.º 2.427-PR, NELSON JOBIM, que em sede liminar suspendeu lei estadual permitindo nomeação comissionada de suplente de delegado de polícia. 

‘À semelhança da Suprema Corte, tem a jurisprudência deste Tribunal de Justiça, aliás, entendido ser ofensivo aos princípios constitucionais consagrados pela Carta Federal, e ‘mesmo à razoabilidade com que deve agir o administrador, dispositivo de lei municipal que prevê o desempenho de atividades do ente público exclusivamente por nomeados em cargos em comissão’ (ADIn n.º 599215027, ANTÔNIO JANYR DALL’AGNOL, j. 27.09.1999).

‘Princípio da razoabilidade cuja submissão ao legislador se impõe, v.g., para não permitir legislação que adote contratação temporária de servidores públicos (ADInMC n.º 1.500-ES, CARLOS VELLOSO, DJ 17.10.1997, p. 52489).

‘No caso trazido à apreciação, a Lei Municipal n.º 1.245/97 (fls. 30 a 32; certidão de vigência a fl. 25), depois com a ampliação da Lei Municipal n.º 1.345/98 (fls. 36 a 38), trataram de criar mais de setecentos cargos de provimento em comissão.
‘A maioria deles, sem qualquer atrelamento às atribuições de chefia, direção ou assessoramento.

‘Assim, exemplificando, na redação final do art. 18 da primeira das leis municipais citadas, como decorre da Lei n.º 1.345/98, constam:

- 137 encarregados de serviço;

- 112 assistentes especiais;

- 24 capatazes;

- 15 administradores de obras;

- 11 auxiliares de fiscalização;

- 1 motorista do Gabinete do Vice-Prefeito;

- 1 motorista de gabinete;

- 7 auxiliares de informática;

- 1 encarregado da Unidade Municipal de Cadastramento – INCRA;

- 25 auxiliares de coordenador;

- 6 fiscais da guarda municipal;

- 1 encarregado da junta de serviço militar; e

- 6 encarregados de licitações;

‘Deturpação esta que já começara com a Lei Municipal n.º 786/92 (fls. 231 a 233), que dera início à criação de 42 cargos de vigilantes sanitários, 57 encarregados de serviço, 45 assistentes especiais, 14 capatazes, 10 administradores de obras, e  23 auxiliares de coordenador.

‘Não se justifica, quanto a tais cargos, o provimento em comissão, sendo aceitável, quando muito, em relação a alguns, a incidência de gratificação por exercício de função.

‘Mas, a par dos contrastes formal e material com a regra do art. 32 da Constituição Estadual, infere-se das leis municipais questionadas ofensa ao princípio da razoabilidade, antes aludido.

‘Afigura-se, em linha de princípio, inconcebível a necessidade de 14 assessores de secretário, 30 assistentes de secretário, 23 coordenadores de serviços gerais; 44 diretores de departamento; 26 coordenadores dos serviços de apoio, 20 coordenadores dos serviços de controle, e, nada mais, nada menos, 66 chefes de serviço.

‘Outrossim, participa da mesma anomalia a Lei Municipal n.º 1.655/02 (fl. 234), que criou mais 10 cargos de provimento em comissão de ‘assessores especiais’, com padrão CC 11, é dizer, o penúltimo padrão remuneratório municipal quanto a tais cargos.

‘Mais se apresenta o atrito com a razoabilidade quando se constata que à pródiga criação de cargos de provimento em comissão se enturma a praxe, reiterada, de contratações temporárias (leis municipais de fls. 41 a 81; 105 a 127).

‘Tão óbvio o excesso que o anterior Prefeito Municipal, em ação civil pública, comprometera-se a manter apenas 120 cargos em comissão, correspondentes à relação de fls. 131 a 132, dispensando 481 cargos de tal provimento (fls. 128 a 130).

‘Embora isso, a atual administração, ao argumento de restar inviável o funcionamento da máquina pública, manifesta nítida intenção de não mais atender dito limite (Ofício n.º 330/2003-Gab. Pref., fls. 136 a 141, subscrito pelo Prefeito José Ezequiel Meirelles de Souza que, infere-se da sentença prolatada nos autos da ação civil pública, fora um dos que representara ao Ministério Público quanto à anomalia da Lei n.º 1.345/98, criando mais 100 cargos em comissão aos 601 já existentes com a Lei n.º 1.245/97, fl. 143).

‘É esta manifestação que traduz o risco na demora.

‘Risco este agravado pelos informes que estão nos autos, quanto ao que se dá em relação a algumas situações investigadas, que apresentam fortes indícios de que os detentores dos cargos em comissão não estão realizando trabalho algum, sendo a nomeação fonte para indevida percepção de recursos públicos.

‘Como informa a Promotora de Justiça ANA EMÍLIA VILANOVA, ‘com base em alguns nomes da lista de CC’s fornecida pela Prefeitura e referida pelos denunciantes como sendo de pessoas que não trabalham junto à Prefeitura Municipal de Triunfo, foi determinada a expedição de mandados de averiguação, com o objetivo de se verificar a atividade profissional destas pessoas, a ser cumprido no horário de expediente da prefeitura municipal.

‘Dos mandados expedidos, verifica-se, em sua totalidade (grifei), que as pessoas averiguadas foram encontradas em casa ou no seu respectivo comércio, no horário de expediente da prefeitura. Algumas afirmaram não trabalharem na Prefeitura Municipal e aquelas que afirmaram serem funcionários da prefeitura, não souberam informar com exatidão as suas lotações, nem as atividades que exercem ou deveriam exercer, numa clara tentativa de mascarar a verdade’  (fl. 340).

‘A denúncia anônima, referida pela Dr.ª Promotora, corresponde a 15 casos (fls. 346 a 347) e destes foram sindicados LÍGIA MARGARETE MEISTER, cujo marido, LUIZ CARLOS COIMBRA MEISTER, nega que sua esposa tivesse trabalhado para o Município, já que tinha e tem comércio próprio (fl. 349); DALÍRIO PADILHA, encontrado, em duas oportunidades, trabalhando na oficina de sua propriedade, ao meio da tarde (fls. 351-v.º, 362, 363); EVA CLAUDETE MAIRELES FLORES, que não sabida onde trabalhava, tendo o filho aludido que tal se dava na ‘administração’ (fl. 352-v.º); MARIA ONICE JUCHEM ROSA, que ‘acha que vai trabalhar na Secretaria da Saúde’ (fl. 353-v.º); CECI VIEIRA SCHALLEMBERGER, que estaria trabalhando há 3 meses na Secretaria Municipal de Obras, mas sem saber em que cargo (fl. 358-v.º), dentre outros.

‘Claro, respeitando que tais dados foram colhidos unilateralmente e pela parte requerente, não se podendo falar, obviamente em prova, todavia está aí suficiente reunião de indícios que se conjugam à manifestação da mais alta autoridade municipal, de não mais limitação no provimento dos cargos comissionados permitidos pelas leis municipais, a configurar a necessidade de se antecipar efeitos da procedência da ação direta.

‘Observo que a Lei Municipal n.º 1.564/01, fl. 39,  que extingue 3 cargos de diretores de departamento e cria, em troca, 3 funções gratificadas de chefes de serviço, fica irremediavelmente contagiada pela solução que se der às Leis n.ºs 1.245/97 e 1.345/98.

‘Não haverá qualquer desmantelamento do serviço municipal, registro alfim, visto que restará repristinada a Lei Municipal n.º 778/92 (fls. 236 a 251), que apresenta 228 cargos em comissão (fls. 245 a 247), número bem superior ao que anterior administrador tivera por aceitável.

‘Em conclusão, defiro a liminar requerida, suspendendo a execução das leis do Município de Triunfo acima citadas.’

“Apresenta, agora, o Sr. Prefeito Municipal pedido de revogação da liminar concedida ou sua restrição, tendo por base os seguintes argumentos:

“(1) a inicial da ação direta apresentaria inépcia, à medida que não arrola quais os cargos que estariam em descompasso com o art. 32, Constituição Estadual, numa generalização incorreta e, a par disso, incluindo cargos que se revestem das características de direção, chefia e assessoramento, terminando por atritar-se com o art. 3.º da Lei n.º 9.868/99;

“(2) embora aluda a cargos não ajustados ao conceito de excepcionalidade, nas leis inquinadas consta criação de cargos de (a) secretários municipais (quatro); (b) Procurador-Geral; (c) Sub-Procurador; (d) assessor superior (quatorze); e (e) assistente de Secretário (trinta), que se enquadrariam no suposto acima declinado;

“(3) dita criação de cargos comissionados ajustar-se-ia à inegável autonomia administrativa do Município, não existindo qualquer critério quantitativo quanto ao número de cargos em comissão que o legislador possa criar, o que somente se concebe relacionado ao interesse, necessidades e condições locais;

“(4) aduz introduzir a liminar quadro de instabilidade na administração municipal, seja por atingir cargos necessários ao seu bom desempenho, seja por reviver lei de mais de 10 anos, com padrões remuneratórios defasados e uma série de cargos não mais utilizados;

“(5) aponta a inconstitucionalidade, não fosse a inexecutabilidade do “termo de ajustamento” subscrito pelo anterior Prefeito Municipal e o Ministério Público;

“(6) e, quanto ao mais, inexistiria periculum in mora, visto que as leis inquinadas datam de 11, 6, 4, 2 e 1 ano de vigência, agregando que nem metade dos cargos nelas previstos estão sendo utilizados.

“Daí pedir, por primeiro, a revogação da liminar. Subsidiariamente, a sua restrição, excluindo-se dela cargos que, num exame mais apurado, revelem-se como passíveis de provimento através de cargo em comissão.

“No mais, pede a explicitação quanto ao cumprimento da liminar, quanto a estarem extintos ou suspensos os cargos e se os servidores já nomeados terão de ser demitidos ou apenas estão alcançados os cargos não preenchidos até a data da concessão da antecipação de tutela.

“É este o relato.

“Decido.

“No que tange à inépcia da inicial, não procede a manifestação do requerente.

“A inaugural ataca, em suma, às leis acima nominadas, já que teriam introduzido (1) cargos em comissão que não se enquadrariam nos requisitos de chefia, direção e assessoramento e (2) pelo seu excessivo número, já aqui afetando à inteireza das leis, ofendendo ao princípio da razoabilidade.

“Com isso, suficiente a fundamentação, seja quanto ao fundamento jurídico, seja quanto aos cargos com provimento em comissão atingidos pelo pedido: em suma, todos aqueles previstos nas leis atacadas pela ação direta.

“Por conseguinte, nenhuma nebulosidade há no pedido.

“Em doutrina, tem-se reclamado que a inicial da ação direta deva ‘sinalizar a relação conflituosa, a colisão ou o antagonismo formal ou material, entre a norma questionada e a Carta Magna (cf. Lei n.º 9.868/99, art. 3.º)’ e que ‘o pedido genérico, impreciso, volúvel, indeterminado, sem a demonstração razoável do vício a ser corrigido, é inepto, portanto, irrecebível’ (ZENO VELOSO. Controle jurisdicional de constitucionalidade. 3.ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 2003,  p. 87 e 88).

“Não há disso na inicial da presente ação direta, razão pela qual vai repelido tal argumento.

“No que diz com o tema seguinte, já agora de fundo, como se viu acima, a ação direta apresenta duplo fundamento. O primeiro, cuida da situação de determinados cargos, a cujo respeito falta, intuitivamente, o suposto básico para o provimento em comissão, qual seja a sua destinação à direção, chefia ou assessoria, nos termos do art. 32, Carta Estadual.

“Na decisão agravada, relacionei tais cargos.

“Torno a repetir, atento à redação do art. 1.º da Lei n.º 1.245/97, com a redação que lhe deu o art. 2.º da  Lei n.º 1.345/98:

- 137 encarregados de serviço;

- 112 assistentes especiais;

- 24 capatazes;

- 15 administradores de obras;

- 11 auxiliares de fiscalização;

- 1 motorista do Gabinete do Vice-Prefeito;

- 1 motorista de gabinete;

- 7 auxiliares de informática;

- 1 encarregado da Unidade Municipal de Cadastramento – INCRA;

- 25 auxiliares de coordenador;

- 6 fiscais da guarda municipal;

- 1 encarregado da junta de serviço militar; e

- 6 encarregados de licitações;

“Reitero que não se justifica, quanto a estes 347 cargos, o provimento em comissão, sendo aceitável, quando muito, em relação a alguns, a incidência de gratificação por exercício de função e, por isso, nada há a modificar quanto a eles na decisão antecipatória.

“Evidentemente, não estão aqui incluídos cargos de Secretários Municipais, Procurador-Geral ou Sub-Procurador, bem como Assessor Superior.

“Mas, é claro que assim se encaixam os 30 cargos de assistentes de Secretário, que não correspondem, obviamente, a assessores, sob pena de redundância, a par de manifesto desvio.

“Assim, a par dos 347 cargos que relacionei na decisão objeto da reconsideração, a título de exemplificação quanto a tal defeito (e o fiz exemplificativamente visto que a liminar veio alcançar a todos os cargos das questionadas leis, dispensando o relacionamento numerus clausus), acrescento dentro do mesmo vício estes 30 cargos de Assistentes de Secretário. Aliás, assim já o fizera quanto aos assistentes especiais.
“Pela mesmíssima razão, restam assim atingidos, quanto à Lei n.º 786/92 os cargos de:

- 42 visitantes sanitários;

- 57 encarregados de serviço;

- 45 assistentes especiais;

- 14 de capataz;

- 10 de administrador de obras;

- 1 encarregado da Unidade Municipal de  Cadastramento - INCRA;

- 23 de auxiliar de coordenador;

- 1 encarregado da Junta do Serviço Militar.

“Resta a segunda fundamentação da reqüesta inaugural, assente na ofensa ao princípio da razoabilidade, com a criação de 701 cargos de provimento em comissão e daí a solução alvitrada na inconstitucionalidade total das leis atingidas, repristinando-se a Lei n.º 778/92 e seus razoáveis 226 cargos.

“Questiona requerente a possibilidade de tal repristinação.

“Mais uma vez lembro a doutrina recente.

‘No Brasil, dado que a declaração de inconstitucionalidade, em regra, implica nulidade do preceito impugnado, tendo a sentença efeito ex tunc, sendo esta a posição da jurisprudência dominante do STF, não se pode deixar de concluir que as normas revogadas voltam a viger, ou, até melhor dizendo, funcionam como se jamais tivessem deixado de viger.

‘Outra conclusão não é possível, considerando-se que a declaração de inconstitucionalidade, no controle abstrato, em tese, tem efeito imediato e geral, produzindo a sentença eficácia erga omnes, desconstituindo, retroativamente, a norma impugnada, que é invalidada, desde o seu nascimento, em regra. Por isso é que todos os autores, repetindo Kelsen, afirmam que o Tribunal Constitucional é um legislador negativo’ (ZENO VELOSO. Ob. cit., p. 192).

“Por conseguinte, não está aí qualquer impedimento, seja à liminar, seja à óbvia repristinação da legislação anterior que remanescer intocada.

“Como também não representa a autonomia municipal estofo suficiente para que se deixe de lado princípio constitucional, senão princípio geral de direito, qual seja, o da razoabilidade.

“Aliás, a irrazoabilidade no número de cargos existentes é de tal molde que o próprio Prefeito requerente alude a não ter ocupado mais da metade dos cargos em comissão existentes o que leva à conclusão de que, se o Município até agora não sentiu a falta, a existência e o provimento de tais cargos, como denuncia missiva da autoridade municipal, traduzem nítida ofensa ao princípio.

“Assim, os 10 cargos em comissão, de assessores especiais, criados pela Lei n.º 1.655/02, não fosse a pletora de cargos de assessoria já existentes, veio a inchar, ainda mais, o quadro de assessores do Município de Triunfo.

“Só para lembrar:

- 4 assessores do Departamento Jurídico;

- 14 assessores de Secretário;

- 2 assessores da Procuradoria;

- 10 assessores jurídicos;

- 1 assessor de relações públicas.

“Afora:

- 102 coordenadores (destacando-se 26 coordenadores de serviços de apoio, 20 coordenadores de serviços de controle; e 14 coordenadores gerais);

-  77 chefes (entre estes, 66 chefes de serviço);

“Percebe-se, numa confrontação entre a Lei n.º 778/92 e as Leis n.ºs 1.245 e 1.345, que é nos coordenadores, de tons gerais nas suas atribuições (serviços de apoio e serviços de controle, antes inexistentes) que se encontra a demasia, assim como nos chefes de serviço (de 43 passando a 66).

“Igualmente, na ampliação dos diretores de departamento (de 29 para 44).

“Embora se possa questionar o número de outros chefes (assim, só de chefes administrativos de saúde há 28; há 5 coordenadores de serviços sanitaristas, em que, suponho, subsumiu-se o quadro de vigilantes sanitários; mas, há 6 coordenadores dos serviços de enfermagem), tenho por conveniente resguardar as áreas de atuação de tais agentes, assim como quanto a outros casos, em que, de resto, a unidade faz fluir a razoabilidade (assim, há 1 coordenador dos serviços de proteção à saúde; 1 coordenador dos serviços nutricionais)

“Por conseguinte, estou em reconhecer ofensivo ao princípio da razoabilidade os 26 cargos em comissão de coordenadores de apoio, os 20 cargos de coordenadores de controle, 23 cargos de chefes de serviço e 15 cargos de chefes de departamento.

“A questão que se propõe, todavia, diz respeito à inconstitucionalidade total das citadas leis n.ºs 786/92, 1.245/97 e 1.345/98.

“É neste passo que entendo oportuno proceder algumas corrigendas na decisão antecipatória.

“Por primeiro, há de se resguardar a criação de secretarias municipais, assim como dos cargos de Procurador-Geral, Sub-Procurador e de assessores de Secretário, cujo número, 14, não se apresenta abusivo.

“Por outro lado, também calha a alusão do requerente quanto ao padrão remuneratório. Constata-se diferença entre a Lei n.º 778/92 e a Lei n.º 1.345/98. Exemplificando: subprefeito passa do padrão 4 para o padrão 7; secretários municipais, do padrão 10 para o padrão 12 e assim por diante.

“Intui-se que a repristinação implicaria óbvia redução remuneratória, o que bem pode configurar hipótese de clara insuficiência ante a realidade econômica atual.

“Depois, também parece razoada a argumentação quanto à existência, na lei repristinada, de cargos não mais utilizados, como, v.g., o de visitante sanitário que, ao que me foi possível conferir, não há nas leis guerreadas pela ação direta.

“Por conseguinte, a pura e simples suspensão da vigência de tais leis, com a repristinação de lei antiga, superada quanto a padrão remuneratório e especificação de cargos em comissão, não se afigura a melhor solução.

“Notadamente, quando se apresente possível reconhecer a inconstitucionalidade parcial das Leis n.ºs 786/92, 1.245/97 e 1.345/98.

“Por isso, ao invés de suspender, na íntegra as leis citadas, penso que se possa, com vantagem, suspendê-las apenas (1) quanto aos cargos em comissão que não se referem a direção, chefia ou assessoria, que procurei relacionar um a um; (2) quanto aos cargos em comissão que se apresentam ofensivos ao princípio da razoabilidade, que também especifiquei.

“Ou seja, no primeiro caso, 377 cargos e, no segundo, 84 cargos, observada a atual legislação do Município de Triunfo. Além dos cargos de provimento em comissão da Lei n.º 786/92, essencialmente tratados a efeitos de evitar repristinação de situações símiles quanto a cargos cuja ausência de atenção ao art. 32, Carta Estadual, reconheci.

“Em, conclusão, ao invés dos 228 cargos em comissão da Lei n.º  778/92, restam 240 cargos em comissão, com a vantagem da sua atualização ocupacional e remuneratória.

“Posso passar aos temas seguintes.

“No que diz com a inexistência do periculum in mora, por certo não se tem concedido liminares antecipatórias diante de leis que tenham alguma vigência temporal.

“Mas, a situação concreta é diversa, como procurei expor na decisão antecipatória.

“Por força, até, do termo de ajustamento, cuja constitucionalidade ou legalidade não entra em consideração, havia um bloqueio, de fato, ao menos, senão ético, ao provimento dos questionados cargos.

“Bloqueio este que cessou com a manifestação da autoridade requerente (Ofício n.º 330/2003, fls. 136 a 141) e, dessume-se, a ampliação das nomeações a contar dali, fenômeno que se conjuga a outros dois dados preocupantes: (1) a questão eleitoral e (2) a ausência de efetiva atuação dos nomeados, consoante argumentos e informes trazidos pelo requerente.

“Não se ignora, e se fez constar na decisão, estar-se diante de informes unilaterais, que não configuram prova colhida sob as garantias do contraditório.

“Mas, a efeitos de verossimilhança tais informes se afiguram satisfatórios.

“Observo que a Lei Municipal n.º 1.564/01, fl. 39,  que extingue 3 cargos de diretores de departamento e cria, em troca, 3 funções gratificadas de chefes de serviço, fica irremediavelmente contagiada pela solução que se der às Leis n.ºs 1.245/97 e 1.345/98.

“Em derradeiro, quanto à eficácia da decisão antecipatória, cumpre lembrar que, salvo disposição específica, tal se dá a partir de agora (ex nunc), como estabelece o art. 11, § 1.º, Lei n.º 9.868/92.

“Também recorro à doutrina atualizada:

‘Concedida a liminar, fica suspensa a vigência da norma impugnada, mas de forma provisória, não definitiva, e sem retroatividade. Não há prejuízo, portanto, das relações jurídicas anteriores ou dos atos que se aperfeiçoaram durante a vigência do preceito impugnado (RTJ 124/80, 135/932, 152/88).’ (ZENO VELOSO, Ob. cit., p. 100).

“Cuida-se de óbvia deferência à segurança jurídica, o que o STF tem reiterado (assim: RTJ 161/438).

“Por conseguinte, óbvio, nomeações anteriores não ficam desconstituídas e nem há que demitir. Apenas não se poderá proceder novas nomeações até julgamento definitivo, este sim, com eficácia ex tunc.

“Em suma: (1) estou suspendendo, em parte, a vigência das Leis n.ºs 786/92, 1.245/97 e 1.345/98; (2) e, na íntegra, as Leis n.ºs 1.564/01 e 1.655/02 do Município de Triunfo.

(...)”

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007460652, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE INTEGRAL DAS LEIS 1564/01 E 1655/02 E PARCIAL DAS LEIS 786/92, 1245/97 E 1345/98, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPOU POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR ALFREDO GUILHERME ENGLERT.
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